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STADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

 

Conselho Municipal de Assistência Social

 
 

Avenida Presidente Dutra, n.º 910, centro, (67) 3412-1103

                            

Douradina/MS

 
                                             
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2023

 
 

Convocação para a Assembleia de Eleição dos representantes da sociedade civil no 
Conselho Municipal de Assistência Social -

 

CMAS, Gestão 2023/2025.

 
 

 

A Secretária

 

Municipal de Assistência Social

 

de Douradina, Estado de Mato Grosso do 
Sul, senhora Silvia

 

Maria

 

Miranda Lima, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
os representantes da Sociedade Civil: representantes dos usuários de assistência social,

 

representantes de suas categorias de profissionais trabalhadores do Sistema Único de 
Assistência Social –

 

SUAS e representantes de entidades prestadoras de serviços e 
organizações de Assistência Social, com sede neste município, para o Fórum de Eleição 
dos Representantes da Sociedade Civil para compor o CMAS –

 

Biênio 2023/2025.

 
 

1.

 

DA DATA, HORÁRIO E LOCAL:

 

1.1

 

A Eleição se realizará em:

 

Data: 10

 

de agosto

 

de 2023

 

Horário: das 09:00 às 12:00 horas

 

Local: Centro de Atividades Múltiplas –

 

Avenida Presidente Dutra, nº 910 –

 

Centro –

 

Douradina/MS.

 
 

2.
 

DOS OBJETIVOS:
 

2.2 A Eleição tem por objetivo:
 

Eleger 06 (seis) representantes da sociedade civil: sendo 03 (três) titulares e 03 (três) 
suplentes, para o biênio 2023/2025, para o Conselho Municipal de Assistência Social, de 
acordo com confere a Lei Municipal nº 228/95 de 30 de novembro de 1995 e alterada pela lei 
411/2011 de 20 de dezembro de 2011. 

 
 3.

 
DAS INSCRIÇÕES:

 3.1

 

As inscrições deverão ser feitas na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
na Avenida Presidente Dutra, 910 –

 

Centro, Douradina/MS, no horário das 08:00hs

 

às 
12:00hs, entre os dias 07,08

 

e

 

09

 

de agosto

 

de 2023. Não serão aceitas inscrições fora do 
horário previsto no presente.

 
3.2

 

Poderão se inscrever como candidatos (as) representantes dos seguintes segmentos:

 

I –

 

02 (dois) representantes dos usuários da assistência social –

 

SUAS;

 

II –

 

02 (dois) representantes da categoria profissional dos trabalhadores do Sistema Único 
de Assistência Social –

 

SUAS;

 

III –

 

02 (dois) representantes de entidades prestadoras de serviços e organizações de 
Assistência Social.

 
 

 

4.

 

DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS

 

4.1

 

Os documentos abaixo relacionados são obrigatórios e deverão ser entregue, no ato da 
inscrição prevista no item 3 do presente Edital;

 
 

4.2

 

Requerimento endereçado ao Conselho Municipal De Assistência Social de Douradina, 
indicando o nome do representante, bem como o segmento que representa;

 

4.3

 

Cópia de documento de identificação do candidato;

 

4.4

 

O modelo de requerimento acima citado estará disponível na sala da Secretaria Executiva 
de CMAS, sito à Avenida Presidente Dutra, nº 910, centro, Douradina/MS. 
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5.

 

DA HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS

 
 

5.1

 

Após a entrega da documentação de inscrição, A comissão Eleitoral do CMAS avaliará 
o cumprimento dos requisitos e documentos previstos no presente edital;

 

5.2

 

Após o encerramento das inscrições, a Secretária

 

Municipal

 

de Assistência Social

 

reunir-
se-á para homologação das candidaturas, de acordo com os requisitos do presente edital 
e da Lei Municipal nº 228/95 de 30 de novembro de 1995 e alterada pela lei 411/2011 de 
20 de

 

dezembro

 

de 2011.

 

5.3

 

O Edital de Homologação,

 

será divulgado em murais e em jornal de grande circulação da 
região no dia 10

 

de agosto

 

de 2023;

 

5.4

 

Do resultado das homologações caberá recurso junto com a Comissão Eleitoral

 

do 
CMAS, que deverá ser protocolado na sede do CMAS, à Avenida Presidente Dutra, nº 
910, no dia 11

 

de agosto

 

de

 

2023

 

no horário das 8:00 às 12:00 horas;

 

5.5

 

O resultado dos recursos interpostos será divulgado às 12:00 horas do dia 14

 

de agosto

 

de 2023, em mural ou jornal de grande circulação da região;

 

5.6

 

Logo após a divulgação do Resultado da Homologação serão nomeados os membros do 
CMAS.

 
 

Douradina-MS, 03
 

de agosto
 

de 2.023
 

 
 
 
 
 
 
 
 Silvia Maria Miranda Lima

 Secretária Municipal de Assistência Social
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